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Parecer DCYMB/SE No 06112022

Boquim,25 de Fevereiro de2022

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da Dispensa no 00212022,

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços da

Prefeitura Municipal de Boquim/sE, através da comunicação lnterna no 06412022,

referente ao procedimento a ser realizado de dispensa de licitaçáo, visando a
Contratação da empresa V-MICRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,cujo objeto é
gerenciamento em servidor Mikrotik (Router os) com soluções de Firewall,wl-Fl

cooporativo,controle de acesso,controle de banda,filtros de conteúdo e outras regras que

,por ventura,se façam necessárias,a fim de garantir a disponibilidade e qualidade do link

de internet do orgão contratiante,fazendo com que todos os sistemas de informaçáo do
mesmo operem ininterruptamente,solicitado atravês da secretária Municipal de

Administraçâo e Finanças,deste municipio de Boquim.

I - Das Consideraçôes lniciaís

Registre-se que estia análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 3g da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da comissão permanente

de Licitação de compras e serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/sE receber,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contratação direta,

conforme situação análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e
contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da
citada Comissão a habilitaçáo ou não da empresa a ser contratiada.

lmpende asseverar que não Íaz parle das ahibuições do controle lnterno a
análise acerca da conveniência e oportunidade da realizaçáo de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de
responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de Conkole
lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.
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ll - Da Dotação Oçamentária

O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada acostada aos autos às fls.36 e 37.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que katam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotaçáo especificada em funçâo do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritias:

Con3tituição Fêdêrel dê 1988:

Art. 167. São vedados:

I...I
ll - a realizaÉo de despesas ou a assunÇáo de obrigações diretas que

excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Fedêrel no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa náo podeÉ exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lêi Complementar no í0112000:

Art. 16-t...1

§ 1o Para os fins destr Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa obieto de

OotaÉó especÍfica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédik^
genérico, de forma que somadas todas as despesas dê mesme
éspécie, realizadas e a realizar, previstias no programa de trabalho, não

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercÍcio;

tI

lll - Da Publicação

A ConstituiÉo Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal refeÍência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos
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agentes públicos não praticarem seu misfer para satisfaçáo pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3s A licitaçáo destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleçáo da proposE mais ventejosâ
para a administraÉo e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processade e julgada em estrita conÍormidade
com os princÍpios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probadade
edministrativa, da vinculagáo ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são conelatos. (Redacão dada
pela Lêi no 12.349. de 2010.

Sobre a publicação das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispôe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art 16. SeÉ dada publicidade, mensalmente, em órgâo de
divulgação oficial ou em quadro de avisos de emplo acesso público,
à relaçâo de todas as compras feitas pela AdministraÉo Diretra ou
lndirete, de maneira a clarificar a identificeÉo do bem comprado,
seu preço unitáío, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o
velor total da operaçáo, podendo ser aglutinadês por itens as
compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitaÉo.

Atendendo as disposições da Legislaçâo vigente informada, sem prejuízo de
outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a
publicaçáo do eÍrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação
para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informações ao

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES.

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentaÉo da contrataÉo direta via dispensa de licitação

encontra respaldo no art.24, X, da LLCA, abaixo transcrito:

J

Art. 2l- É Oispensável a ticitraÉo

ta r. ,,,
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ll - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
pÍevisto na alÍnea "a", do inciso ll do artigo anterioÍ e para alienaçôes, nos elsos
previstos nesta Lei, desde que náo se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienaÉo de maior vulto que possa ser realizada de uma sÓ vez;
(Redacáo dada oela Lei n" 9.648. de 1998)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratiação deverá atender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art. 27

ao 33 da Lei no 8.666/93

Frise-se qu a Secretaria solicita Íealize a contratiaÇão mediante a

aprese ntacáo de iustiÍicativa em que demonstre oue a co da é detentora da ofertra

mats va osa e oue co Drove o Dreco a ser disoendido com a contratacâo em tela.

sem prei uízo da avaliacão orévia do inciso do art. 24. confo rme preceitua o art. 26 da

LLCA, senão veiamos:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4e do art. 17 e no inciso
lll e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no

art. 25, necesseriamente justificadas, e o retiardamento previsto no
finel do parágrafo único do art. 89 desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para

ratificeçáo e publicaÇão na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)

dias, como condiÉo para a eficácia dos atos. (Redacão dada

oela Lei no í1.107. de 2005)
ParágraÍo único. O processo de dispenaa, dê
de rctardamento, pr€visto nÉte aÍtigo, seÍá
couber, com 06 seguintes elementoa:

inexigibilidadê ou
instruído, no que

t.l
l- caracterização da situação emergencial, calamito6a ou de
grave e iminente Íisco à segurença pública quê iGtiflque a

ãispensa, quando Íor o caso; (Redacão dada oêla Lei
no í3.500. dê 20í71
ll - razáo da escolha do fornecedor ou executante;

lll - iustiÍicatiya do prêço. (gÍiÍei)

Ademais oue a Secrotaria solicitante deve rá apenas DroEsêqu ir com o

suDoltêfeito a a verificacão comDrovacão nos autos de saldo suÍiciente oue
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toda a despesa em consonâncaa com os daspositivos transcritos no item "dotacão

rmente os aÉ 70 e í4 da Lei no 8.666/93 a

citados:

Art. 7e As licitaçÕes para a execuÉo de obras e peê a prestaÉo
de seNiços obedecerão ao disposto neste ertigo e, em particular, à
seguinte seqüência:

§ 2e As obras e os sêryiços somente podeÉo 5eÍ licitados
quando:

lll - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem
o pagamento das obrigações decorrêntes de obras ou serviços a
serem executadas no exercÍcio financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma.

AÍ. 14. Nênhuma comDra será feita sem a adequada
carErcterizaÇáo de seu objeto e indicação dos rêculros
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade de quem lhe tivêr dado causa. (grifei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Consta que no dia 25 de fevereiro de 2022 a Comissão permanente de

Licitação, encaminhou ao Departamento de Controle lnterno, através da comunicação

interna no OUl2022 para análise técnica a documentiaçáo:

o Projeto básico elaborado pelo Técnico de lnformática Slo paulo pereira

Matos Neto,fls.O1 a 04;

. Relatório de cotação no banco de preços feita pelo Sr4 Marcio Fabricyo

Campos Ramos,fls.05 a 08;

o Proposta de serviços da empresa V-Micro Comércio e Serviços LTDA no

valor de R$ 17.4OO,OO sendo o que o valor mensal é de

1 .450,00,fls.0000í 2;

o Ato Constitutivo de Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada -

5
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EIRELI,fls.10 a 12;

o 02aAlteração Contratual,fls.13 a 15;

o Documentiação pessoal dos sócios,fls.16 a 19;

o Alvará de funcionamento,fls.2O a 21;

. Comprovante de inscrição de situação cadastral da empresa,fls.22;

o Certidões Negativas De Débitos Perante As Fazendas Federal,

Estadual e Municipal,e Trabalhistra,certidão de falência e concordata, ,fls

23 a28;

o Ficha de inscrição cadastral -FlC na Secretaria de Estado da Fazendâ \
do Estado de Sergipe,fls.29;

. Atestado de capacidade técnica,fls.3O a 3í;

. DeclaraÉo relativa a úabalho de menores,fls.32;

o Demonstrativo da despesa orçamentaria,fls.33;

. Justificativa da secÍetaria solicitante,fls.34 a 35;

o Solicitação de despesa n'642812O22,fls.36 a 37;

o Portaria N" 00112022 Da Comissão Permanente De Licitações,fls.38;

o ;Justificativa Da Dispensa De Licitaçâo Elaborada Pela Comissão De

Licitaçóes,fls.39 a 41;

o Minuta do contrato,fls.42 a 44;

. Comunicado interno no 63\2022 encaminhando o processo {\
Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer

jurÍdico, as fls.45

. Parecer Juridico no 100V022 opinando pela pertinência jurídica do

procedimento e minutia do termo contratual, as fls.46 a 51;

. Comunicado interno no 5212022 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecer, as

fls.52.

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para o

procedimento com ressalva para:

de habilitaçâo jurídico-fiscal. ManutenÉo das mesmas condições

6
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durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

original");

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentiar-se as orientações expressas no parecer jurídico.

V - Da Fiscalitaçáo e Gontrole

Além de observadas as cláusulas editalíssimas que tratam das obrigações e

fiscalizaçâo contratual, chamamos a atenção para a Íigura do fiscal e qestor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalizaçáo e possível aplicação de

sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e
Íiscalizada por um representante da AdministraÉo e6pecialmente
dêsignado, permitida a contrataÉo de terceiros para assisti-lo ê
subsidiáJo de informaçÕes pertinentes a essa atribuiçáo.

§ 1s O representante da AdministraÉo anotiará em registro próprio

todas as ocorrências relacionades com a execuÇáo do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltes ou
defeitos observados.
§ 2e As decisões ê pÍovidênclas que uftrapassarcm a
compêtência do Í€pÍesentante develÉo ser solicitadas a 6eus
superioree em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes. (grifêi)

Vl - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

Favoravelmente.ao prosseguimento do feito, tendo em vista as observações

encimadas, devendo os autos de o proc,esso ser encaminhado à Autoridade Superior

para decidir sobre a contrataçáo, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

o

a

o
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